
 

Carta-Circular nº 1.735, de 29 de outubro de 1987 

CARTA-CIRCULAR Nº. 1.735 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 2.345, de 10/02/1993. 

Comunicamos que a classificação dos bancos comerciais de que trata o MNI 16-1-

4 passa a ser a seguinte: 

a) PÚBLICO FEDERAL — formado pelos bancos cuja maioria do capital social 

pertença à União, de forma direta ou indireta; 

b) PÚBLICO ESTADUAL — formado pelos bancos criados por lei específica 

cuja maioria do capital social pertença ao Estado onde tenham sede; 

c) PRIVADO NACIONAL — bancos cuja maioria do capital social ou seu 

controle pertençam a pessoas físicas ou jurídicas brasileiras de forma direta ou indireta; 

d) PRIVADO NACIONAL COM CONTROLE ESTRANGEIRO — bancos sob 

controle estrangeiro com ou sem maioria do capital votante; 

e) PRIVADO NACIONAL COM PARTICIPAÇÃO ESTRANGEIRA — bancos 

com participação estrangeira relevante — no caso de mais de 10% do capital votante — 

inclusive os de característica binacional; 

f) ESTRANGEIRO — FILIAL NO PAÍS — formado pelas dependências de 

bancos constituídos e sediados no exterior. 

2. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização do 

referido Manual. 

Brasília (DF), 29 de outubro de 1987. 

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E AUTORIZAÇÕES BANCÁRIAS 

Martin Wimmer 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1993&numero=2345
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